
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO
N~ 104, DE 2000

(Contra decisão conclusiva de Comissão)
(Do Sr. Arnaldo Madeira e outros)

Requer, na forma do art. 132, § 2° do Regimento Interno, que o Projeto de Lei nO 4.511-0
de 1994, com pareceres favoráveis das Comissões de mérito, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂl\1ARA DOS DEPUTADOS

Nos tern10S do art. 58, § 3°, combinado com o art. 132, § 2° do Regimento
Interno, requeremos que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei n° 4.511-D/94, do
Senado Federal, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do
frete do transporte de combustíveis".

Sala das Sessões, /3 de setembro de 2000.

Nome Parlamentar Assinatura

.... -
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Ofício n.o 195/2000
Brasília, 18 de setembro de 2000.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Sr.
Deputado ARNALDO MADEIRA E OUTROS, que "Solicita que seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 4511-0/94, do Senado
Federal, qúe "Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o
valor do frete do transporte de combustíveis"", contém número suficiente
de signatários, constando a referida proposição de:

055 assinaturas confirmadas;
002 assinaturas não confirmadas;
004 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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PROJETO DE LEI
N~ 4.511-D, DE 1994

(Do Senado Federal)
PLS N~ 73/93

Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete do transporte de
combustíveis; tendo pareceres: da Cqmissão de Economia indústria e Comércio, pela
aprovação, com· emenda (relator: Dep. CUNHA LIMA); de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, pela aprovação deste, e rejeição da emenda da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio (relator: Dep. AGNALDO TIMÓTEO); da Comissão de Finanças e
Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da
despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orç~mentária

e, no mérito, pela aprovação deste, e da emenda da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio (relator: Dep. OSÓRIO ADRIANO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, deste, da emenda da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com substitutivo (relator: DEP. IÉDIO ROSA).

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE

.CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

1/ - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

-termo de recebimento de emendas
-parecer do relator
-emenda oferecida pelo relator
-parecer da Comissão
-emenda adotada pela Comissão

5



6
111 - Na' Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

-termo de recebimento de emendas
-parecer do relator
-parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:

-termo de recebimento de emendas
-parecer do relator
-parecer da Comissão

.,.

v- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivó adotado pela Comissão

o CONGRESSO NACIONAL clc=uo:

An. I· O "alor do fme COÕ<lI<lO p.mI o transpor1e de combusri",i. sai.
obnsaronamcnre. incluído na I>OUI fiscal que lOCompaMa o prodU10.

An. r o "Olor do (me 6c-n::rã ser incluldo em campo especifICO da not1l

fiscal para csu finalidaclc. de fonna quc: o ""Ior do (me nlo se confunda com o "aIor da
m<:radocia..

An. :r e:- Ld c:nrra em ";gcr na dala de sua publiaçJo.
Art ~~ as clisposóç6cs em coarririo.

SENADO FEDERAL. EM , DE ABRJL DE 1994

d--,Ai~fl~
sr~~~:OO~ES
IOV~no=icio .

da Pn:si&!nc:ia

SINOPSE

Projdo de Lei do S<:nado n° 73. ele 1993

Dirp& sobre a obrigatOriedade
de rncluir na nora fiscal o valor
do .fre": do t1T1nSpOne de
cominarMis.

Apr=llIdo pelo Scnado:r EspcridiJo Amin.

Lido DO cxpediC11e da SessIo de 116/93. e publicado DO DCN (Seç:Io lI) de 316m.
Despachado à Comissio de A= Eco:>õmiecs - CAE (dccisIo tcrIIlin&li:va). oode
poderá n:ceber~ após pablicado e disttibaido em swl.sos. pelo pra:m de 5 dias
útl:is.
Em W3194. ~ lido o Par= n° 89193 - CAE (Rc:lattx Senador~MsI:zra:r::to Suplicy).
A Presidência c:omtmia. ao P1en.irio o recebimento elo Oficio n° 24/90(. elo P=idcnte da
CAE. comunicando a aprovaçlo de substitutivo à matéria na r=iio ele 21/3f94. Ahcno
prazo de trC:s eras para imc'posiçio de =. por; um décimo da compos;çio da

~••~ o proje:to seja apn:cia.do peJo P!c::úrio. C"5gotado esse prazo' sem a
;"tapos;çio de recurso. a proposiçio sc:râ n:metida i CÂlIW"I dos~.
Em 4:-1194. a Ptesidê>c:ia comunica o ténni.tlo do = pa."2 ;"t:t'llQSiçio de == DO

scutido de :nclusio em Ordem do Dia da =én... aptttwIa coDclusi"llJ:llc:cre pela CAE.
A Câmara dos Deputado. com o SMf!',·..;J3. de 5.;.,;

Em :; de abril de 1994

Enc.am.inho • Vossa ExceJÔllcia. a fuo de >O" submetido i n:visiD da

Cà::w'a dos~ DOS =05 do art. 65 da Co=nuç1.o Fedcnl. o Pt'oje:to de L::i do
Sc:na.do D° 73. de 1993. CODStllntC dos lWtógnfo5 co mexo. qut·dis;>õc so1:m: a

obrigatOriedade de ioel";" na DOta fiscal o 'laia< do fn:t.c do tn::lSpOttl: de combuséveis·.

• Apro..ato a c>pomtDÍdadc pa:nt =0..... a Vassa ExcclÔllcia protestos de

=imo e ::oosiclt:::3.ç1o.

~~
S~;"=Cil .::..ro c.;.~.POS

?:l=el~O Sec~e~ãrlo

A Sua Excelê>cia o Sclbor

Depatado wn.soN CA.\fi'OS
DO. I'timc:iro-~ da ClmIra dos 0<:pIDd0s

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMERCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE lEI N° 4 511/94

NOS :ermos- dO al'1 119. caput l. co Regl"'er.:o lr'te'"Oo da Cã"'ara COS
Ceoutados. o Sr PreSidente determJOOU a aee<1ura • 'l CIY\;lgação r'.a Orcem co
D:a das ComISsõeS • de prazo para aoresentação ::e e<r.endas. a cal'1" ce
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Sala ela Comlssáo. em : .. Ce r:-.arço ce '99S

:3ôiD3J95 oor Cinco sessões Esgotaco o prazo. não !oram receOlc:aS emencas
ao arOleto

PARECER DA
Cº:o.l1SS.~O DF: ECOSO'lIA, l'iO('STRIA E ('O" ERGO

t ." '.:.: . ~ \.:J;... .:_ ...... ~.:~ ..' '.( ..*;.....:..
EoNAMELIA R1BEIRO CORREIA DE ARAUJO

Sec:e:ana

ScnJ.do. c:vldcnc1J.m que o -"3101' ~obrado a m3lS pdJS dlStl'tbuldo~nos fret.e:s .uton~oO).

pelo Governo..:ar.lves do Dep;1,namento NaCional de Combusuvess (OI';C) .atJn;l.... em

1993. a c,fra do USS 111.270000.00 (cento o onze mdhoc=< duumo. e Setenta =1

d61ues). Acrescente-se" 4.inda.. que ~s disrnbuldor.n vendem seus produtos a viSta e j:Jas~m

30 Cr3.nsponador em ate SO dias.. o que lhes pcrmllC efetrvu aplic.tçÕe:s rirunce:r:u.

dc::Mmdo-sc do objeto cenrral da <mpr"'" o aliment.~dc . CIranda financ:cr:a.
A mc:sma Assocl3.c;io r.:uuica que o despacho du c~u }.1

rcmunc:r~ .:u distnbuidoras nos encarSos d.:l. dlStnbulç5.o. sendo. porem cobndo novõl.men~c

tU. nOta.. c:sca.moteado no preço do produto. c nete preço. depolS de devlduncntc

ma.qul~do. Indui..se. c:n~gmente. o frete.

E.. POIs.. de: SUI1U Im;x>"i.nc13 c ri..mc.lmcnu.l i efio.C1a d.l presente

proposta que O v.aloC" do frete: ....cnha destacado na noca lisa!. separadunenle do preço. d.l

:ncrc:ldoru.. em todas .1$ c:t3pas de tr':1nsreréncJ3 de CamOU$UVas Isto deve-se J.phc.lr .J

4u~QUcr C:loPC"CIC de 1~Iê:rênO:l de COmbUSJ:IVClS em pastos revendedora. ..:onsu:nador

dJreto. 'I, C'ttc:1a.s dIretas das comp:mht.ls p.zr.a empresas que us.:un o oleo dlCef. :llcoOI c

s;uohn~. bem como. tuS Irmuê:réncus das ":SlfUS .lfC JoS dlslrabUldoras..

.,.1- REL'I. TÓRIO

O ProjetO de Lei. em <:plgrafe. onundo do Sc:ado Fc;lenLsob o n'

073/93. <.llspõe sobre , obrig.uoncd>.de de Incluir na nou f.>Ql o Y1ior do frete do

tr.utspone de combusllVC:ZS

o .art. :-~ inclu1do atraves de substnut:,..o n<l Cor:us.sJ.o de Assuntos

Econôrmcos do Senado. ~estaQ que o valor do frete ~c:ver<l ser incluído em C.:lmpo

especdko .da nota fiscal pa.ra c::sta finalidade.. de forma que seu ,.alor nJo se c:onfuncb com o

valor cb meradona.

Como jUSlifiQç20 "O projeto. "Ic;a o outor que o tnn>pone de

eombusmrcis. na =cmá1ia U1W.. vem oncnndo sobn:nuncr:a o eo......mdor, Tr:a:,,-sc do

frete comdo pcIzs empn::sÜ rc:sportSavois pelo transpone de c:omf:>usavm. que mo e

~fic"d~ ~ nou li=1 que acomp:lM.. Oproduto:~=do

~a.mos. com to3l3, procedimentos. proplCI.1ndo mcihon:s condu;õc:s

a fiscJtZ.J.cio de preços~ defendendo os corres publico$. os e)'mnhonc::iros c aos c:rnprc.u

Independentes que podcr:io nc:;OC1~o frete dc:s.equaliz.:tdo com os postOS de Se:t"W1ÇOS

~c:ssc: contc."'tto c ~om -..,st.u .:la .ltmmOf.lmem:o da proroSt.l... $omos

pd" ,provac:io do ProjetO do Lci n'" 511. do I'l'l". nos termos da c:mcnda "pensa.

S.zh d.:l Comlssio~ em" de "OIl:u..

Deput.do Ct.~HALl~A

ReI'lIor

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR

O dcsp"cho <lu =s.zs j" remun",' ,. cislnbuldor.u nos enar;os

éa dlstnbuic;jc. ')cndo~ porem. cobr.t.do novamente n3. ~ta.. C'SC2J'nQteado no preço do

produto quando vendido 010 consumIdor

~crC'$.Cet:te.."c:: .10 çroJe::tO 1,," 'loC~Ulnlc:.:r: ~... cettumcr.:cdo.. 'C "'5

.1h,l.J;IS, .:trtS ; .. c: ,J," .:.;:,mo ..... c 5*

Acrcscenu. ",ncU. que as comp:mniu dlSlnbuidor:as I' pcn:cb<:m

snndc=< vmt>.seM lirunccins. V1>tO "encerem O produto" visea o disporcn do ale SO <l...

p..... oietWJ' seus pagamentos )UNO OOS transponadorcs. podendo. n=o ;><:nado. f= u

aplicações tlnanCC1l'2s que Ihc:s COOVlCl'.

Fin.J.1iz.:a dcstaando que. a Indusio do valor do frete na. nota lisa.!

cornge = distor<;ÕcS

... Art ~ Os proccduncl1tos ~ que se rcrerem os V't'SOs ;mtenotes

,jC'\.cd.c \Cf .1Q1te.:ados em ad.:l uma 4as C'tapu dc t~t1SJCr~de combu:s:.....:u.. rcah.~s.

por U'-ln.:1S• .!lsc.nbuw:lor.ts. revendedores c compnc:$Orcs dlC"Ctos de ccmbusttvClS"

S.md>.ComlSslo.cm5'ud~

Ocpu."do CL~HA LI:'I.1A

ESgOt2dO o prazo r~lmentaJ. n3.0 toram apre:se:nta~s cmcndu ao

o proJeto fOI C:lC.:lJTllnhaC10 a esta Comtssjo de Econcr:uJ.. lnduslna

-: Curr.erc:o. ;:.1r3 m3mfcstar·sc: sobre os .1SpcC~osde sua ccmDC1ên02,

Eo rcbtono

11_ "OTO 00 REL'I.TOR

o PrOjeto de LC1. :'lOS Iern'tOS .l?rC'S~tJ.éos. c~ Soem dU'lo,c!a J,t~um:l.

rr:entono pOIS pretende comSlr !:ira'lo'c dl'storcj,o C"<lstcnte :tO transporte de COI':".bUSU'loC1$ do

?:lIS

A C1IStOrçjo ocotrc: porque um pequeno numero ée élstnouujor.:ls.

como BR. :;HELL ESSO. ATLA.,;TIC. TEXACO. lPlRA:-.GA etC . r..hum oper,cõ",

cem \,) intuito de domuurcm o t~nsporte de combusu"cls. obtendo ,.anusens. ~

cetnmento do consumidor e com ~r3vd CrqUlZOS J ec:::o:t\t.a

111 - PARECER DA COMISSÃO

A ComlSsáo ce Economlél. In<lüstna e Coméroo. em reunião

orc,r.ana reallzaca :'-C)e. aprovou unatl'mer.>en'e o PtOjeto ele Lei rt' 4.511194. nos

termo. co ;>arecer co Relator. com emenda.

Esweram oresen.es os SeMores Decu!ados:

Paucemey Aveltno - Prl!Sl<lente, Máno Cával=, MarcelO

Telxe.:a e Rot:leno PessOa - VICe-PresIdentes. Aldo RebelO. Ant6nlo dO Valle. Bettnno

RosadO. Cuv-.a L,rr.a. Odso Speraflco. Enivalelo R'be.ro. Fr= Hona. Herct.:lano

Ang:,.neltl, João Fassarella. Júlio Redecker. Laorovlfa V""",- LUIZ Braga. LuIZ

Malnarcl. Magno Bacelat. Nelson Otocn. Paulo Ritzel, Renato Johnsson. Ricardo

Heradlo. Rubem Medln3. Sevenno Cavalcanl1, VItl6no Me<l.oli. t.tulares: Garlos

Maltes, Jarme Mar.-ns. Jose Mad'lado, San<lnO Mabel. suolentes.

Esumos de pleno ,cordo com 's bem /\.;n~ Just.fic,cô<:s

aprcsent,Clu. t3n.o pelo ""tor. quanto pelo :ol,tor do proJeto"" Ciman AJu o p<:<\.mos

"venta- pua .:ldola..l.u
Infort'tUções tomeo<U.s pda \ssoaaçio Brudcu.a -Je

C;umnhonoros. ~ontKb.s no Parecer n.a 8QJ93 da ConuSs.lO de .A..s.sutUos ECOnôrTUCOS do

Sala <la ComISsão. em 19 ele aont de 1995
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Projeto de Lei nO 4.511, de 1994

-D,$pÕ< -.obr~ ~ tJbngalorUJatk Jé:
mcJUlr lia nola fiscal o valor dofr~I~ Jo
Irc:r;sporl~ ek cnmhu~f\~/s-.

EMENDA ADOTADA - CEIC

Aacscc:nte·sc :lO projeto o scguJnte art. 3°. renum=do-sc os
at'Ua1s arts. 3° e ~o como ~o c 5°:

:.\rt. ;.. Os procedimentos a que: s<: refc:rem os .JJl1:;OS .:uuenorcs
dc'\cr:iú :"c:r :lph\:.:lí!OS ern 'J.d,a Wl'lJ. d:tS c:t.30::l$ de trJ11SI"c:r:nCI.3 de combu:iu\cls.
:-C::lhLJôs. =""f u:.I:'':::15• ..!Istnouldor:ls. re... ~nd~dorc:s c: c..:.mprJ.dores Jlrc:tos J~
combu~u'\ ..:.::) .

----
~:~-:--:::.-;::

Oeput3do P.....l:'D~""R:"EY .\ \"EU"O
1'1'~\tJ..·",~·

COMISSÃO DE DEfESA DO CONS\JMlDOR. MEIO AMBIENTE E MI}óORJAS

ãeR."lO DE RECEIlIME:-''TO DE EMENDAS

PROJETO DE LEl J',• •.S ll-A/94

Nos tcnTlOS do M. 119. c:aput. I. do RcgjmcnlO ln1cmo da
Cinur> dos Dcpuudos. o Sr Presidente da Cornisslo determinou a obctTun - e djvulgaçlo
lU Ordem do Dia das Comissões - ele pruo p=l n:ccl>fr>c:nto de <:m<:n<W( S Sessões l. no
período ele 06J09I9S. IS 10919S. Ftndo O pcuo.llIo foram n:ccbõdu emc:ndas.

s.Ja da Comísslo. em 18 de Sdcm!m> ele 1995.

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. !'IETO AMBIEllTE
E 141NORIAS .:••

-.",: :. - '.

o Projeto de lei propostO de autoria do Senado Federal
sob n0lJ73l93 obriga a indusao na nota fiscal do valor do frete do 1Iansporte
de combusllveis.

o SlIbstitIJtivo da Comissão de Assuntos EconOmicos dÓ
Senado. dispõe em seu artigo 2" a compulsória inclusão do valor do frete
em campo de$lCado da nota fiscal.

Justificando o projeto. seu autor sustenta que o transporte
de combusllveis. genericamente consideIado. processa-se. de forma a
1ransferir ao consumidor mais um custo sobre os seuseIevados~.

Este =to especifico vem sendo cobrado pelas empresas
transportadoras. sem nenhuma espeóficação na nota fiscal que acompanha
o produto transpoI1ado.

Quando do despacho das cargas as distribui<:loo!s $lo
remuneradas em raz:âo de seus encargos de distribuiçao. ~nto. esse'
pagamento se duplica ao ser cobrado. por mais uma ~ de forma
escamoteada. na nota. em prejulzo do consumidoc •

Acresça·se a este ex:peóle<'lte que as a:xnpanllias
álStriblJidc>ras. nos termos da Iegislaç:âo vigorante. auferem paralelamente.

outras grandes vantagens financeiras. pois vendem à vista seu produto.
dispondO. no entanto. de até 50 dias para efetuar seus pagamentos. junto
aos transportadores.

Considera. ainda que a incf~o proposta rorrigirá as
dIstorções alIJais.

Foi apresentada Emenda que objetiva a aplicação de
procedimentos em cada uma das etapas de transferência de combustiveis.

o projeto foi encaminhado à Comis~o de Eronomia.
IndÚS!na e Comércio que se manrfestou favoravel!11el1te. sobre os aspectos
de sua competência. apresentando a mencionada emenda.

É o Relatório.

11- VOTO 00 RELATOR

O projeto visa coibir a cobrança disfarçada de uma
remuneração já efetuada às companhias distribuidoras. em razão do
pagamento de seus encargos de distribuiçao. lndue-se. portanto. essa
duplicação no preço do produto. quando vendido ao consumidor.

As vantagens decotTentes dessa indusão indevida.
causam detrimento ao ronsumidor. resultando em graves prejuízos à
economia.

Confonne informações focrleQdas pela Assoc:iaçâo
Brasileira de Caminhoneiros. rontidos no parecer n° 89193 da Comissão de
Assuntos EconOmicos do Senado. evidencla-se que o valor que vem sendo
cobrado a mais pelas distribuidoras nos fretes. autori:z .::!OS pelo Governo
alcançou. em 1993 a cifra de US$ 111.270.000.00 (cerno e onze milhões.
dL:Zentos e setenta mil dólares).

Ressalte-se que além de induir. enganosamente. o frete
no preço do produto. já pago. com amparo na lei em vigor. as dislribuidoIas
vendem seus produtos à vista e pagam ao transportador em até 50 dias.
pennitindo-se-lhes aplicações financeiras. desvirtuan<:Io-se dos objetiII'Os
reais da empresa

É. portanto. de grande impor1ância que seja desiacado o
valor do frete na nota fiscal. desvinc:tltando-o do preço do produto.
Adotar-se-ia essa obrigatoriedade de transferência em postos revendedores.
consumidor direto. vendas d~ de Companhias para empresas para
qualquer produto. incIuindo-se as usinas e até as distribuidoras. pois o
projeto de lei é genérico e amplo. abrangendo tocla e quaIquer.espécie de
transferência.

Adotanto a justificação apresentada pelo autor do Projeto
de lei n° .c.511-A, de 1994. bem como PtJ:!o relator na camara Alta. somõs

pela sua aprovação. sem a emenda proposta por entendermos ser
dispensàvel.



III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias. em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou,
unanimemente, o Projeto de lei nO 4.511-A/94 e rejeitou a emenda oferecida
pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, nos termos do parecer
do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney
Filho, Presidente, Celso Russomanno e Maria Valadào. Vice-Presidentes. Luciano
Pizzatto, Salomào Cruz, Vilson Santini. Albérico Filho. \\'ilson Branco. Vanessa
Felippe, Agnaldo Timóteo. Fernando Gabeira. Gilney Viana. José Machado. Laura
Carneiro, Silvemani Santos. Sérgio Carneiro. Gervásio Oliveira, José Coimbra.
Ricardo Barros, Marcos Lima. Inácio Arruda. Nelson Otoch. Jair Bolsonaro. José
Carlos Lacerda, Ivan Valente, TeIma de Souza. ~'larta Suplicy. Francisco Silva e
Valdenor Guedes.

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 1995

J:\.C;~UH~..LUC;1"U U ut::::>.I?éicno lllC1.al. apos'to ao Pro]e'to
de Lei n9 4.511/94 para incluir na competência
da CFI a apreciação quanto ao mérito.da porposi
ção. Oficie-se ao Requerente .;")- após, públique-
se. I . ']. fZt ~,.-
Bn ::} / /Z,/95. li' .

/
COMISSÃO DE FINANÇ~ E T:

9

Of. P nº 265/95 Brasília, 3D de novembro de 1995.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais" solicito a V.Exa.

que seja reformulado o despacho do Projeto de Lei nº 4.511/94,
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do S~nado Federal r que

incluir na nota fiscal

combustíveis" . 'Como a

"dispõe

o valor

emissão

sobre a obrigatoriedade de

do frete do ·transporte de

de nota fiscal constitui

entendemos que esta Comissão

ao ~~POSiÇãO'

cor~iaij\t~a~lda.ções rI I : I /

i/! f\/ li \ 'JL!\ 1\" :,., f

,i ~ t .'
Depu~do G0nzâgaJMota

I
'idente
1

\

..

obrigação tributária acessória r

deva também se manifestar quanto

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente da Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.511-B/94

Nos termos do art. 119, I. do Regimento Interno da Cãmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 22/03/96, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 01 de abril de 1996.

. ~
Maria Linda Magalhães

Secretária



PARECER DA

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

l-RELATÓRIO

o Projeto de lei nO 4.511194, oriundo do Senado Federal sob nO 73,

de 1993, dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete do

trimsporte de combustivei~·

No art. 2°,_ • o valor do frete deverã ser mClUIOO em campo

especifico da nota fiscal para esta finalidade, de fonna que o valor do frete não se confunda

com o valor da mercadoria.·

o Projeto foi aprovado na Comissões de Economia.. Indústria e

Comercio e na de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. A primeira destas

Comissões aprovou emenda que acrescenta um art. 3': pelo qual, "0s.procedime11l0s a que

se referem os arrigos al1teriores del'erão ser aplicados em cada uma das etapas dr
tral1sjeri!11Cla de combuSTirels. reali::adas por usmas. distribuidoras. re\'el1dedores e

compradores direTOS dI! conrhusTil'els. " Contudo. a Comissão de Defesa do Consumidor.

Meio Ambiente e Minorias considerou desnecessàrio acrescentar este artigo ]0.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação analisar a

adequação orçamentária e financeira bem como o mérito do Projeto.

Trata-se de sepàl:ar e discriminar. na nota fiscal, o valor do frete e

o valor do combustivel (mercadoria), visando a proteger o consumidor contra aumento do

preço final do produto.

A proposição. se aprovada. não tm reflexos quanto ã adequação

orçamentária e financeira.. pois que não implicará aumento de despesa nem de receita para o

Tescuro Nacional.

o Projeto não está afetado, portanto, pelo requisito da adequação

orçamentária e financeira e prescinde de exame quanto a esse aspecto.

Quanto ao mérito, a discriminação, na nota fiscal. dos valores da

mercadoria transportada (os combustíveis) e do seu frete é correta e traz 'ii"anSparência..

para o comprador, dos componentes do preço final do produto que está adquirindo.

Como a e.xperiência tem demonstrado que podem ocorrer abusos de distnõuidoras em

forçar aumento de preço dos combustiveis, embutindo-lhe o preço do frete, mesmo quando

não transporta a mercadoria. a exigência legal de separar e discriminar os componentes do

preço, na nota fiscal. é saneadora e justificada..

11
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A Comissão de Economia.. Indústria e Comércio aprovou emenda

que acrescenta um art. 3°, nestes termos: wOs procedimemos a que se referem. os artigos

omeriores deverão ser aplicados em eOda uma das etapas de transferência de

combustiveis. reali::adas por usinas. distribuidoras, revendedores e compradores diretos
de combustiveis. H

Esta emenda. embora considerada desnecessãria pela Comissão de

Defesa do Consumidor. ~1eio Ambiente e Minorias. oão nos parece despicienda. por dar

ênfase e operacionalidade ao objetivo do projeto.

Em conclusão. o Projeto de Lei n° 4.511. de 1994. prescinde de

exame quanto à adequação orçamentária e financeira. No mérito. voto pela sua aprovação,

incluída a emenda aprovada aa Comissãõ de Economia. Indústria e Comércio.

.
Sala da Comis~o. em 12. de JChvY\bíLO de 1996.

Deputado OSORIO ADRIANO

Relator

IrI - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião

ordinária realizada hoje. concluiu. unanimemente. pela não

implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da

despesa pública. não cabendo pronunciamento quanto à adequação

financeira e orçamentária e. no mérito. pela aprovação do Projeto

de Lei n Q 4.511/94 e da Emenda adotada na Comissão de Economia.

Indústria e Comércio. nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Delfim

Netto. Presidente: Fetter Júnior. Augusto Viveiros e Edinho Bez.

Vice-Presidentes: José carlos Vieira. Manoel Castro. Osório

Adriano. Saulo Queiroz. Silvio Torres. Gonzaga Mota. Pedro

Novais. João Pizzolatti. Nelson Meurer. Yeda Crusius. Arnaldo

Madeira. Luiz carlos Hauly. José Fortunati. Maria da Conceição

Tavares. Milton Temer. Fernando Lopes. Fernando Ribas ca:::-lí e

Aldo Rebelo.

de ::'996.Sala da Comissão. em 10 d~~zembro

L~~~uo
Presidente



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE~
·····-REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.511/94

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para

apresentação de emendas a partir de 25/05/99, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da co~~o, e~1 ~e. maio de 1999.

U~Ji{/VLf~
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

I-RELATÓRIO

A proposta em exame, oriunda do Senado Federal, estabelece a

inclusão obrigatória na nota fiscal que acompanha o transporte de combustíveis, do

quantum cobrado pelo frete daquele produto.

13
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Conforme parecer emitido em sua Casa de origem, da lavra do

eminente Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, a seguir transcrito, in verbis:

"(...) As distribuidoras de combustíveis BR, SHELL,
ESSa, ATLANTIC, TEXACO, HUDSON, SABBA, IPIRANGA
SÃo PAULO, etc. realizam operações de forma a deter o
domínio sobre o transporte de combustíveis, obtendo
vantagens, em detrimento do consumidor. Isso se manifesta
no momento em que os encargos são transfferidos para o
frete, o que onera o preço pago pelo consumidor quando
adquirê o combustível ou qualquer produto derivado de
petróleo.

Dê acordo com a Associação Brasileira de
Caminhoneiros, o valor cobrado a mais pelas distribuidoras
nos fretes autorizados pelo Governo, através do DNC é de
US$ 111.270.000,00 (cento e onze milhões e duzentos e
setenta mil dólares). Vendendo o produto à vista e pagando

ao transportador até 50 dias, fica a distribuidora em
condições de efetuar aplicações financeiras, desviando o
objeto central da empresa e alimentando a cirandafinanceira,
além de proporcionar a evasão de divisas para o exterior.
(...) ".

o projeto de lei em epígrafe, chegando a esta C~ara dos

Deputados, foi distribuído, nos termos regimentais, às Comissões de Economia, Indústria e

Comércio; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e, a seu requerimento, à

Comissão de Finanças e Tributação" para exame do mérito da matéria.

Da Comissão de Economia, Indústria e Comércio a proposição

mereceu aprovação, com emenda do Relator, introduzindo no projeto de lei-o art. 3° , com

o seguinte teor:

" Art. 3° Os procedimentos a que se referem os artigos
anteriores deverão ser aplicados em cada uma das etapas de
transferência de combustíveis, realizadas por usinas,
distribuidoras, revendedores e compradores diretos de
cobustíveis. "

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e

Minorias igualmente aprovou o projeto de lei do Senado Federal, porém sem a emenda

acrescida pela Comissão anterior, vez que, a seu ver, a proposIção, sendo genérica e ampla



na forma original, com abrangência sobre qualquer espécie de transferência, tomaria

dispensável o adendo proposto.

Lado outro, a Comissão de Finanças e Tributação, analisando a

adequação orçamentária e financeira bem como o mérito do projeto, manifestou-se pela

sua aprovação com a emenda aprovada pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio,

porque ela daria ênfase e operacionalidade ao objetivo que se pretende alcançar com a

proposição referenciada.

Ao fim, em atendimento ao estatuído pelo inciso I do artigo 54 do

Regimento Interno, foi submetido a esta C.c.J.R. para o indispensável exame da sua

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, sendo que nesta já se

esgotou o prazo de lei sem a apresentação de qualquer emenda à proposição.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

No que respeita às preliminares de admissibilidade, merece

registro que o projeto de lei originalmente proposto, tanto quanto a emenda que lhe

acresceu o art. 3°, está conformado às exigências constitucionais para o seu regular

processamento, juízo que incumbe privativa e terminativamente a esta C.C.l.R., ex vi art.

54, I, do Regimento Interno.

Com efeito, nos termos do art. 61, caput, da C.F., compete a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria em exame.

Assim, inexistindo conflito entre a proposição e quaisquer

princlplOs ou disposições da Constituição da República e, mais, estando em perfeita

adequação com o ordenamento infraconstitucional vigente, demonstradas estão a sua

constitucionalidade e a legalidade.

15
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Ao fim, quanto à técnica legislativa e redacional, cabe registro

que o projeto de lei e a emenda sugerida inobservam o disposto na Lei Complementar nO

95, de 26 de fevereiro, de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e

a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona" ,

motivo pelo qual deliberei apresentar Substitutivo, para sua adequação à lei normativa.

Face ao acima exposto,

juridicidade e boa técnica legis1ativa do Projeto

Substitutivo em anexo.

voto pela constitucionalidade,

de lei nO 4.511/94, nos termos do

Sala da Comissão, emS de 0(, de 1999 .

Deputa~sa
Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.511, DE 1994

Dispõe sobre a obrigatoriedade.de incluir na
nota fiscal o valor do frete de transporte de
combustíveis.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O valor do frete cobrado para o transporte de combustíveis

será, obrigatóriamente, anotado na nota fiscal que acompanha o produto, em campo

específico, de forma a que não se confunda com o da mercadoria.



Art. 2° O procedimento a que se refere o artigo anterior deverá ser

observado em cada uma das etapas de transferência de combustíveis, realizadas por usinas,

distribuidores, revendedores e compradores diretos de combustíveis.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, emas deC0 de 1999.

Depu~~sa
Relator

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.511/94

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para

apresentação de emendas a partir de 17/06/99, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999.

~
. L

.::--.~ ,~;t~ (;" 'Jv<.

SERGIO SAMPAIO CONT IRAS DE ALMEIDA

17



18

lU - PARECER DA corvrrSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do
Projeto de Lei n° 4.511-C/94 e da Emenda da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, nos termos do parecer do Relator, Deputado Iédio Rosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando Gonçalves,
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Vicente
Arruda, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Coriolano Sales, Geovan Freitas,
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna,
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Ney Lopes, Paulo Magalhães,
Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno,
Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira,
Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José Antônio
Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti,
Marctis_ Vicente, Sérgio Reis, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Cláudio
Cajado, Luís Barbosa, Vic Pires franco, Professor Luizinho, Wagner
Salustiano e Bispo WandervaL

em 02 de agosto de 2000

RüNALDOCE
Presidente



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir
na nota fiscal o valor do frete de transporte de
combustíveis.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
~

Art. 1° O valor do frete cobrado para o transporte de
combustíveis será, obrigatoriamente, anotado na nota fiscal que acompanha o
produto, em campo específico, de fonna a que não se confunda com o da
mercadoria.

Art. 2° O procedimento a que se refere o artigo anterior deverá
ser observado em cada uma das etapas de transferência de combustíveis,
realizadas por usinas, distribuidores, revendedores e compradores diretos de
combustíveis.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..

Sala diCom" são, em 02 de agosto de 2000

\
\

Deputado RONALDO CEZ
Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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